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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" 3263 DE 10 DE ABRIL DE 2019.
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Altera artigo da Lei 270312019 que Institui
Campanha de Incentivo à Empreendimentos
Imobiliários através da isençào de impostos e
taxas.

PREFEITO MLTNICIPAL DE JACUTINGA. no uso dc suas

atribuições legais que the confere os art. 6", II, 61, IV, da Lei Orgânica do Município de

Jacutinga, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1'- O fut. 3' da Lei Municipal n'2703/2019 passa a vigorar com a

seguinte redação:

Árt. 3'- A isençiio do ImposÍct Predial e Territorial Urhurut incidirá nos

exercícios de 2020 u 2022, ou até que o imóvel seja vendído.

preponderando a data do erento que ocorrer printeiro.

Art. 2' - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Exmo Presidente;
Nobres Vereadores;

Submetemos para apreciação dos nobres Vereadores, Projeto de Lei n"

326312019, que altera artigo da Lei Municipal f 2'10312019 que instituiu Campanha de

Incentivo a Empreendimentos Imobiliários através da isenção de impostos e taxas.

A alteração aqui proposta busca dilatar o prazo de isenção do lmposto Predial e

Territorial Urbano para até 2022, beneficiando um maior número de contribuintes que

optarem por realizar construções em nosso Município, potencializando as ações desta

administração na busca o desenvolvimento através do incentivo aos

empreendimentos imobiliários.

Em razão do exposto, poder contar com o bom senso e a acolhida

o exame favorável da matéria.favorável dos Nobres Vereadores,

Atenciosamente,
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COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA N" 2012019

Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2019(dois mil e dezenove), à 19:30 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de.Iacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora presidente
Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz
relativo ao Projeto de Lei n" 326312019, que altera artigo da Lei 270312019, que Institui
Campanha de Incentivo a Empreendimentos Imobiliários através da isenção de impostos e
taxas. O parecer do relator é favorável à aprovação do projeto no que é acompanhado
com o voto da vice-presidente Débora Nava Ogliari. Com este parecer a matéria é enviada
para apreciação final do Plenário. Jacutinga, 22 de Abril de 2019.
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